
 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL CONVOCAÇÃO – PICOS/PI 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
 
   O SINDICATO DOS PROFESSORES E AUXILIARES DA 
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTADO DO PIAUÍ - SINPRO/PI, por seu 
representante legal, o Sr. Jurandir Jacy Soares Filho, no uso de suas 
atribuições legais, convoca todos os Trabalhadores em Estabelecimentos de 
Ensino Privados da Delegacia Regional de Floriano, para uma Reunião de 
Assembleia Geral Extraordinária que será realizada, de forma presencial, na 
sede do SINTE-PI, localizado à rua Antônio Neto, nº 1204, Catumbi, no dia 23  
de abril de 2024 ( terça-feira), às 18:00 horas  em 1ª convocação,  ou às 
18:30 horas em 2ª convocação, com qualquer  número de afiliados, conforme 
art. 22 do Estatuto da Entidade, para discutir e deliberar,  sobre a seguinte 
ordem do dia: 
 
1- Campanha Salarial 2024. 
2- Outros Assuntos de interesse da categoria. 
 

Teresina-PI, 16 de abril de 2024. 
 

 
 
 
 

Jurandir Jacy Soares Filho 
Presidente do SINPRO/PI 
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Ofício nº 382/99                                                   Teresina,30   de novembro  de 

1999 
 
 
 
Do: Presidente do SINPRO/PI 
Ao: Diretor(a)  do Instituto Antoine Laivoisier de Ensino 
Assunto: Comunicação(FAZ) 
 
 
    Sr. Diretor, 
 
 
    Levamos ao conhecimento de V.Sa. que o(s) 
empregados abaixo relacionados  são sócios deste sindicato, conforme proposta 
de filiação devidamente assinada. Solicitamos que os devidos descontos como 
contribuição associativa  do SINPRO/PI, seja a partir  de novembro /99. 
 
1) Auxiliares da Administração Escolar e Professores Mensalistas  (desconto de 

1% hum por cento do salário mensal). 
 
     
 
      
2) Professores hora/aula  (desconto no valor da hora/aula mensal). 
 
   José James Lima da Silva 
      
     
                                              Atenciosamente, 
 
 
                                    Joaquim Gutemberg Teixeira Caldas 
                                            Presidente do SINPRO/PI 
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